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ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 11.039-P, DE 12 DE AGOSTO DE 2025

A GOVERNADORA DO ESTADO DO ACRE, em exercício, no uso da atribui-
ção que lhe confere o art. 69 c/c o art. 78, inciso XXII, ambos da Constituição 
do Estado do Acre,
CONSIDERANDO a documentação que instrui o processo SEI n° 
0044.015702.00081/2025-31,
RESOLVE:
Art. 1º Reformar, Ex-Officio (0401), por invalidez, o 2º TENENTE QOAPM R4 
RG 0895 AGNALDO TEXEIRA DAMASCENO, em face do Laudo Médico ex-
pedido pela Junta Médica da Polícia Militar do Estado do Acre, que verificou 
sua incapacidade definitiva para a função Policial Militar, fazendo jus aos pro-
ventos integrais calculados sobre o posto que já percebe.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a 
contar de 10 de outubro de 2024.
Rio Branco - Acre, 12 de agosto de 2025, 137º da República, 123º do Tratado 
de Petrópolis e 64º do Estado do Acre.

Mailza Assis da Silva
Governadora do Estado do Acre, em exercício

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 11.043-P, DE 12 DE AGOSTO DE 2025

A GOVERNADORA DO ESTADO DO ACRE, em exercício, no uso da atribui-
ção que lhe confere o art. 69 c/c o art. 78, inciso XXII, ambos da Constituição 
do Estado do Acre, e tendo em vista o disposto no art. 38, inciso VI, da Lei 
Complementar nº 39, de 29 de dezembro de 1993, 
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar, a pedido, MENDEL DA SILVA TRINDADE, matrícula n° 9462139-
1, do cargo de Agente Administrativo, do quadro de pessoal da Secretaria de 
Estado de Saúde - SESACRE, por posse em outro cargo inacumulável.
Art. 2º Declarar a vacância do cargo de que trata o art. 1º deste Decreto.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a 
contar de 4 de agosto de 2025.
Rio Branco - Acre, 12 de agosto de 2025, 137º da República, 123º do Tratado 
de Petrópolis e 64º do Estado do Acre.

Mailza Assis da Silva
Governadora do Estado do Acre, em exercício

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 11.046-P, DE 12 DE AGOSTO DE 2025

A GOVERNADORA DO ESTADO DO ACRE, em exercício, no uso da atribui-
ção que lhe confere o art. 69 c/c o art. 78, inciso XXII, ambos da Constituição 
do Estado do Acre, e tendo em vista o disposto no art. 38, inciso VI, da Lei 
Complementar nº 39, de 29 de dezembro de 1993, 

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar, a pedido, VALNIR COSTA DOS SANTOS, matrícula n° 
9233890-5, do cargo de Agente Administrativo, do quadro de pessoal da 
Secretaria de Estado de Saúde - SESACRE, por posse em outro cargo 
inacumulável.
Art. 2º Declarar a vacância do cargo de que trata o art. 1º deste Decreto, sem 
direito a recondução do servidor exonerado.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a 
contar de 22 de agosto de 2025.
Rio Branco - Acre, 12 de agosto de 2025, 137º da República, 123º do Tratado 
de Petrópolis e 64º do Estado do Acre.

Mailza Assis da Silva
Governadora do Estado do Acre, em exercício

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 11.053-P, DE 13 DE AGOSTO DE 2025

A GOVERNADORA DO ESTADO DO ACRE, em exercício, no uso da atribui-
ção que lhe confere o art. 69 c/c o art. 78, inciso XXII, ambos da Constituição 
do Estado do Acre,
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar, a pedido, VELISSA RACHID DO NASCIMENTO SA-
RKIS do cargo em comissão do Grupo de Chefia, Assistência e Asses-
soramento, referência CAS-2, nomeada através do Decreto nº 3.382-P, 
de 28 de abril de 2023.
Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco - Acre, 13 de agosto de 2025, 137º da República, 123º do Tratado 
de Petrópolis e 64º do Estado do Acre.

Mailza Assis da Silva
Governadora do Estado do Acre, em exercício

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 11.054-P, DE 13 DE AGOSTO DE 2025

A GOVERNADORA DO ESTADO DO ACRE, em exercício, no uso da atribui-
ção que lhe confere o art. 69 c/c o art. 78, inciso XXII, ambos da Constituição 
do Estado do Acre,
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar PEDRO AUGUSTO OLIVEIRA VIGA do cargo em comissão 
do Grupo de Chefia, Assistência e Assessoramento, referência CAS-4, nome-
ado através do Decreto nº 10.532-P, de 22 de maio de 2025.
Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco - Acre, 13 de agosto de 2025, 137º da República, 123º do Tratado 
de Petrópolis e 64º do Estado do Acre.

Mailza Assis da Silva
Governadora do Estado do Acre, em exercício
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ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 10.055-P, DE 13 DE AGOSTO DE 2025

A GOVERNADORA DO ESTADO DO ACRE, em exercício, no uso da atribui-
ção que lhe confere o art. 69 c/c o art. 78, inciso XX, ambos da Constituição 
do Estado do Acre, e tendo em vista o art. 52 da Lei Complementar nº 419, de 
15 de dezembro de 2022,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear PEDRO AUGUSTO OLIVEIRA VIGA para exercer cargo em 
comissão do Grupo de Chefia, Assistência e Assessoramento, referência 
CAS-6, na Secretaria de Estado de Planejamento - SEPLAN.
Art. 2º Caberá ao titular da pasta de que trata o artigo 1° designar a 
função a ser exercida pelo servidor nomeado na unidade administrativa 
correspondente.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua expedição.
Rio Branco - Acre, 13 de agosto de 2025, 137º da República, 123º do Tratado 
de Petrópolis e 64º do Estado do Acre.

Mailza Assis da Silva
Governadora do Estado do Acre, em exercício

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 11.056-P, DE 13 DE AGOSTO DE 2025

A GOVERNADORA DO ESTADO DO ACRE, em exercício, no uso da atribui-
ção que lhe confere o art. 69 c/c o art. 78, inciso XXII, ambos da Constituição 
do Estado do Acre,
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar LUCAS EMANUEL DARUB DE OLIVEIRA PINTO do cargo 
em comissão do Grupo de Chefia, Assistência e Assessoramento, referência 
CAS-2, nomeado através do Decreto nº 9.584-P, de 11 de fevereiro de 2025.
Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco - Acre, 13 de agosto de 2025, 137º da República, 123º do Tratado 
de Petrópolis e 64º do Estado do Acre.

Mailza Assis da Silva
Governadora do Estado do Acre, em exercício

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 10.057-P, DE 13 DE AGOSTO DE 2025

A GOVERNADORA DO ESTADO DO ACRE, em exercício, no uso da atribui-
ção que lhe confere o art. 69 c/c o art. 78, inciso XX, ambos da Constituição 
do Estado do Acre, e tendo em vista o art. 52 da Lei Complementar nº 419, de 
15 de dezembro de 2022,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear PEDRO TYAGO BREGENSE FERREIRA para exercer cargo 
em comissão do Grupo de Chefia, Assistência e Assessoramento, referência 
CAS-2, na Secretaria de Estado Extraordinária dos Povos Indígenas - SEPI.
Art. 2º Caberá à titular da pasta de que trata o artigo 1° designar a função a ser 
exercida pelo servidor nomeado na unidade administrativa correspondente.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua expedição.
Rio Branco - Acre, 13 de agosto de 2025, 137º da República, 123º do Tratado 
de Petrópolis e 64º do Estado do Acre.

Mailza Assis da Silva
Governadora do Estado do Acre, em exercício

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 11.058-P, DE 13 DE AGOSTO DE 2025

A GOVERNADORA DO ESTADO DO ACRE, em exercício, no uso da atribui-
ção que lhe confere o art. 69 c/c o art. 78, inciso VI, ambos da Constituição 
do Estado do Acre,
RESOLVE:
Art. 1º Designar o servidor ELENILSON LIMA DE OLIVEIRA para responder 
pela Secretaria de Estado de Comunicação – SECOM e Fundação Aldeia de 
Comunicação - FUNDAC, durante o período de 11 a 13 de agosto de 2025, em 
virtude da ausência da titular das pastas.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco - Acre, 13 de agosto de 2025, 137º da República, 123º do Tratado 
de Petrópolis e 64º do Estado do Acre.

Mailza Assis da Silva
Governadora do Estado do Acre, em exercício

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 11.059-P, DE 13 DE AGOSTO DE 2025

A GOVERNADORA DO ESTADO DO ACRE, em exercício, no uso da atribui-
ção que lhe confere o art. 69 c/c o art. 78, inciso XXII, ambos da Constituição 
do Estado do Acre,
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar, a pedido, LUAN MARTINS DE BARROS PIMENTEL do 
cargo em comissão do Grupo de Chefia, Assistência e Assessoramento, 
referência CAS-3, nomeado através do Decreto nº 4.924-P, de 19 de 
setembro de 2023.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco - Acre, 13 de agosto de 2025, 137º da República, 123º do Tratado 
de Petrópolis e 64º do Estado do Acre.

Mailza Assis da Silva
Governadora do Estado do Acre, em exercício

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 11.060-P, DE 13 DE AGOSTO DE 2025

A GOVERNADORA DO ESTADO DO ACRE, em exercício, no uso da atribui-
ção que lhe confere o art. 69 c/c o art. 78, inciso XX, ambos da Constituição 
do Estado do Acre, e tendo em vista o art. 52 da Lei Complementar n° 419, de 
15 de dezembro de 2022,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear TIAGO ALMEIDA DE ARAÚJO para exercer cargo em comis-
são do Grupo de Chefia, Assistência e Assessoramento, referência CAS-3, na 
Secretaria de Estado de Saúde - SESACRE.
Art. 2º Caberá ao titular da pasta de que trata o artigo 1° designar a 
função a ser exercida pelo servidor nomeado na unidade administrativa 
correspondente.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco - Acre, 13 de agosto de 2025, 137º da República, 123º do Tratado 
de Petrópolis e 64º do Estado do Acre.

Mailza Assis da Silva
Governadora do Estado do Acre, em exercício

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 11.061-P, DE 13 DE AGOSTO DE 2025

A GOVERNADORA DO ESTADO DO ACRE, em exercício, no uso da atribui-
ção que lhe confere o art. 69 c/c o art. 78, inciso XXII, ambos da Constituição 
do Estado do Acre,
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar DILMA TAVARES DOS SANTOS FERREIRA do cargo em co-
missão do Grupo de Chefia, Assistência e Assessoramento, referência CAS-8, 
nomeada através do Decreto nº 91-P, de 3 de janeiro de 2023.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco - Acre, 13 de agosto de 2025, 137º da República, 123º do Tratado 
de Petrópolis e 64º do Estado do Acre.

Mailza Assis da Silva
Governadora do Estado do Acre, em exercício

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 11.062-P, DE 13 DE AGOSTO DE 2025

A GOVERNADORA DO ESTADO DO ACRE, em exercício, no uso da atribui-
ção que lhe confere o art. 69 c/c o art. 78, inciso XXII, ambos da Constituição 
do Estado do Acre,
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar WESLEY BARBOSA DE MORAES do cargo em comissão do 
Grupo de Chefia, Assistência e Assessoramento, referência CAS-7, nomeado 
através do Decreto nº 84-P, de 3 de janeiro de 2023.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco - Acre, 13 de agosto de 2025, 137º da República, 123º do Tratado 
de Petrópolis e 64º do Estado do Acre.

Mailza Assis da Silva
Governadora do Estado do Acre, em exercício
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ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 11.063-P, DE 13 DE AGOSTO DE 2025

A GOVERNADORA DO ESTADO DO ACRE, em exercício, no uso da atribui-
ção que lhe confere o art. 69 c/c o art. 78, inciso XX, ambos da Constituição 
do Estado do Acre, e tendo em vista o art. 52 da Lei Complementar n° 419, de 
15 de dezembro de 2022,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear DILMA TAVARES DOS SANTOS FERREIRA para exercer car-
go em comissão do Grupo de Chefia, Assistência e Assessoramento, referên-
cia CAS-7, na Representação do Governo em Brasília - REPAC.
Art. 2º Caberá ao titular da pasta de que trata o artigo 1° designar a fun-
ção a ser exercida pela servidora nomeada na unidade administrativa 
correspondente.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco - Acre, 13 de agosto de 2025, 137º da República, 123º do Tratado 
de Petrópolis e 64º do Estado do Acre.

Mailza Assis da Silva
Governadora do Estado do Acre, em exercício

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 11.064-P, DE 13 DE AGOSTO DE 2025

A GOVERNADORA DO ESTADO DO ACRE, em exercício, no uso da atribui-
ção que lhe confere o art. 69 c/c o art. 78, inciso XX, ambos da Constituição 
do Estado do Acre, e tendo em vista o art. 52 da Lei Complementar n° 419, de 
15 de dezembro de 2022,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear WESLEY BARBOSA DE MORAES para exercer cargo em co-
missão do Grupo de Chefia, Assistência e Assessoramento, referência CAS-8, 
na Representação do Governo em Brasília - REPAC.
Art. 2º Caberá ao titular da pasta de que trata o artigo 1° designar a 
função a ser exercida pelo servidor nomeado na unidade administrativa 
correspondente.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco - Acre, 13 de agosto de 2025, 137º da República, 123º do Tratado 
de Petrópolis e 64º do Estado do Acre.

Mailza Assis da Silva
Governadora do Estado do Acre, em exercício

ESTADO DO ACRE							    
					   
DECRETO Nº 11.065-P, DE 13 DE AGOSTO DE 2025
	
A GOVERNADORA DO ESTADO DO ACRE, em exercício, no uso da atribui-
ção que lhe confere o art. 69 c/c o art. 78, inciso VI, ambos da Constituição 
do Estado do Acre,
RESOLVE:				  
Art. 1º Designar a Diretora Administrativa e Financeira, SÂMARA THALITA 
FERREIRA, para responder pela Secretaria de Estado de Turismo e Empre-
endedorismo - SETE, durante o período de 19 a 22 de agosto de 2025, em 
virtude da ausência do titular da pasta.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco - Acre, 13 de agosto de 2025, 137º da República, 123º do Tratado 
de Petrópolis e 64º do Estado do Acre.

Mailza Assis da Silva
Governadora do Estado do Acre, em exercício

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 11.066-P, DE 13 DE AGOSTO DE 2025

A GOVERNADORA DO ESTADO DO ACRE, em exercício, no uso da atribui-
ção que lhe confere o art. 69 c/c o art. 78, inciso XX, ambos da Constituição 
do Estado do Acre, e tendo em vista o art. 52 da Lei Complementar n° 419, de 
15 de dezembro de 2022,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear ROMARIO MAQUES CUNHA para exercer cargo em comis-
são do Grupo de Chefia, Assistência e Assessoramento, referência CAS-1, 
SECRETARIA – SEAGRI DE ESTADO DE AGRICULTURA.
Art. 2º Caberá ao titular da pasta de que trata o artigo 1° designar a 
função a ser exercida pelo servidor nomeado na unidade administrativa 
correspondente.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco - Acre, 13 de agosto de 2025, 137º da República, 123º do Tratado 
de Petrópolis e 64º do Estado do Acre.

Mailza Assis da Silva
Governadora do Estado do Acre, em exercício

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO 

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 11.051-P, DE 13 DE AGOSTO DE 2025

A GOVERNADORA DO ESTADO DO ACRE, em exercício, no uso da atribui-
ção que lhe confere o art. 69 c/c o art. 78, inciso XX, ambos da Constituição 
do Estado do Acre, e tendo em vista o art. 52 da Lei Complementar n° 419, de 
15 de dezembro de 2022,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear ESTELA CAMELI FERNANDES para exercer cargo em comis-
são do Grupo de Chefia, Assistência e Assessoramento, referência CAS-3, na 
Junta Comercial do Estado do Acre – JUCEAC.
Art. 2º Caberá à titular da pasta de que trata o artigo 1° designar a função a ser 
exercida pela servidora nomeada na unidade administrativa correspondente.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco - Acre, 13 de agosto de 2025, 137º da República, 123º do Tratado 
de Petrópolis e 64º do Estado do Acre.

Mailza Assis da Silva
Governadora do Estado do Acre, em exercício


